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PREFEITURA DE

MOGI DAS CRUZES
LEI N 70438 DE 14 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza o Poder Executivo a

celebrar o ConvŒniQ n 11052018

com o Estado de Sªo Paulo por
intermØdio da Secretaria de Estado da

Saœde para a finalidade que

especifica e dÆ outras providŒncias

0PREFEITO DO MUNIC˝PIO DE MOGI DAS CRUZES
Faço saber que a Câmara IWlunicipal decreta e eu sanciono a seguinte lei

Art 1 Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar o ConvŒnio n 11052018

Processo n00102010009792015 com o Estado de Sªo Paulo por intermØdio da Secretaria
de Estado da Saœde visando o fortalecimento do desenvolvimento das açıes e serviços de

assistŒncia Æ saœde prestados aos usuÆrios do Sistema Único de SÆœde SUS nà regiªo mediante
a transferŒncia de recursos financeiros no valor de R 15000000 cento e cinquenta mil reais
para ocorrer despesas com custeio pagamento parcial de contrato de 36 trinta e seis meses de

aluguel do imóvel da UnidadePróCriança neste Município em consonância com as respectivas
obrigaçıes limites plano de trabalho e demais características do mencionado instrumento
estabelecidos no texto anexo que fica fazendo parte integrante da presente lei

ParÆgrafo œnico O 1VIunicípio adotarÆ as providŒncias necessÆrias à execuçªo do
convŒnio a que alude o caput deste artigo inclusive firmar termos aditivos que tenham por

objeto eventuais ajustes adequaçıes eou prorrogaçıes direcionadas para consecuçªo de suas

finalidades

Art2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal do Município
de 1Vlogi das CruzØs em favor da Secretaria de Saœde crØdito adicional suplementar no valor de
R 15000000 cento Ø cinquenta mil reais para reforço da dotaçªo orçamentÆrià classificada
conforme ˝ndice TØcnico anexo que fica fazendo parte integrante desta lei para custear as

dØspesas com o fortalecimento do desenvolvimento das açıes e serviços de assistŒncia à saœde

prestados aos usuÆrios do Sistema LTnieo de Saœde SUSnaregiªo

ParÆgrafo œnico O valor do crØdito adicional suplementar serÆ coberto com os

recursos financeiros a que alude o artigo 1 desta lei nos tØrmos do inciso II do 1 do artigo 43
da Lei Federal n4320 de 17 de marçó de 1964 com suas alteraçıes posteriores

rt 3 Eventuais encargos que o Município vier a assumir com a execuçªo do
referido c vŒ o correrªo por conta das dotaçıes orçamentÆrias próprias
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Art 4Esta lei entrarÆ em vigor na data de sua publicaçªo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 14 de jÆneiro de 2019
45 da undaçªo da Cidade de Mo

MELO
P fei de Mogi das Cruzes

r

cos oberto Regueiro rco Soare

Resp pela ecretaria de Gabinete do Prefeit cretÆrio de Gov rno

Re istrada na Secretaria de Governo Departamento de Administraçªo e publicada
no Quadro de ditais da Prefeitura Municipal em 14 de janeiro de 2019 Acesso pœblico pelo site
wwwmogidasruzessp gov br

SGovrbm
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PREFEITURA DE

MOGI DAS CRUZES

ANEXO À LEI N7438119

˝NDICE TÉCNICO

Proc n29428118

SUPLEMENTAR

021100 SECRETA1dIA MUNICIPAL DE SAÚDE

021101 GABINETE E DEMAIS UNIDADES EXECUTORAS

1030100282044 Manutençªo do Acesso e da Qualidade da Saœde na At

300000 Despesas CoarentØs

330000 Outras Despesas Correntes

339000 Aplicaçıes Diretas

339039 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica RÆ 15000000

COSERTURA O valor do crØdito acima mencionado serÆ coberto com recursos financeiros oriundos
do ConvŒnio n 11052018 Processo n00102010009792018 celebrado com o Estado de Sªo Paulo
por intermØdio da Secretaria de Estado da Saœde nos termos do inciso II do 1 do artigo 43 da Lei
Federal n4320 de 17 de março de 1964 com suas alteraçıes posteriores

PREFEITURA MUNIC A S C 14 de janeiro de 2019
458 da Fundaçªo da Cidade de Mo

MARCUS MELO
Prefeito de Mogi das Cruzes

SGovrbm
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ConvŁnio nQ 110512018
jW

rocsso nA ooxozoituo9zois
5 wu

Canvºnia que entre sí celebrarn o Estado de 5ªa Pauld
atravØs de sua Seeretaría de Estada da 5aœde ea

PREFEITURA MflNICIPAL QE MC3GI DAS CRUZES visando
fortalecimento da desenvolvimentn das açıes e serviço
de assiskØncia Æ saœàe prestados ans usuªrios do SUS n

regiªo cvm v aporte de recursos financeirqs

Pelo presente fnstrumento p Governa do ºstada de SÆo Paulo por intermØdio da Secretaria de Estªdo da Saœde com sede na Av Qri
EnØas de Carvaího Aguíar rrn 188 Sªo Paula Capital 7este ak4 representada peoseu SecretÆria iNARGO ANTtNIO ïAGQ
brasileìra casado rnØdiço porador dn RG nQ3579713 CPh rt34896708849doravante denaminada CDIVVENENFE da autro
adooaPREFEYTIfRA MUPIICIPAL DE MDGI dAS CRUZES CNP3465232701000188Corn endereça a Rua Manuel de OliveEra na

cidade de Magí das Cruzes5P neste ato representadn peia seu PREFEITO íNIíNICIPAL MARCLIS VINICIUS DE ALMEIQA MELD
porhadar do RG nc 187878699 CpF n15646856833 doravante denaminada COPfYENiADA cam furdamentos nds artigos 196 a2OJ
daLonstiiuiçªa Faderal a Constituiçªo EstaÆual em especial os seus arkigos 218 e seguirtes as Leis nc 8080190 e 814290 tei

Federal n86661993 Deereto Estadual n0 592152033 alterado pela Detreto no 62032 ce1710512016 Decrefio na 40402 iZ de

junhn de 1996 e ciernais dispasiçªes legais e regufamentares aplicÆveis à espØcie RESQLVEM celebrar opresEneCanvŒnio nos

termas e condiç8es estaóelecidas nas ctÆusulas seg ntes

GLˆiSLiLA PRïMEIRA

Cl QBIETQ

C3 presente convŒnio tern par nbjetivo medEante conjugaçªo de esforços das convenentes promover o Portatacimento do
desenvalvimento das açfies e serviços de assistŒncia à saiide prestadvs aas usuÆrios Æa 5ü5 na regiªo mediante a transferŒncia de

recursas financeiras para acorrer despesas rom Cusfeio pagarnanto parcialde zantrata de 36 fineses de atuguel dv ienóvei da
llnidade PrÆCriança corifarme Plano de 7rahaEho anexocue integra n presente

PAR`GRAFO ÚrlFCO fl plano de trabalho poderÆ ser reuísto para alteraçªo de valares ou de metas medíante terrno aditivo
respeitacia a legíslaçªa vigente e apªs proposEa previamente justFfitada pela Caneníada e pareGer kØCniCV favorÆvel de Ærgªo
csrmçetente e ratirocada pelnTtular da Setrearia vedada alteraçªo da objeto

CL`StlLASEGUNAA
CiAS ATRIBüI˙ÕPS DA SECRETAf2YA

Sªoaribuiçıes da SeCretaría

I acompanhar superwsionareísealízar a execuçªo dra vbjeta deste termo devenda zefar pela a2eance dos resultadas pactuados e

peia correta aplicaçªa dos recursos repassados com a indiCaçªo de gestar no Æmbito do Qepartamenta Regional de Saœde qual sejn
oSraVANIA SOARES bE AZEVEDO ÌARl7ELLI DIRE7OR 7ECNICO DE SA11QE III IvtadoanoaRSISªo Pau1o e 5ra Virginia
Garcia Lerne latada nv üR5 I5ªa Peulo

repassar as recursos financeiro5 previstos para a execuçªo do ohjefia da convŒnio de acorda cam v cronograma de deserrtitsolso
preristu auauardaonsonÆneia com as metas fases ou eYanas de xecEíçªg dq ak23to

III publEear na DiÆrïo pficial do Estado extrata rJeste termo e de seus aditivos contenda peio manos o norne d gestar do
convŒnio e do signaiÆrio representante da Conveniada

IV emitir relatórin tØcnica de monitoramento de avaliaçªo do convºnio

v anaiisar os relatórios finanteiros e de resultados

Vi analisar as prestaçıes de rnntas encaminhadas peia Conveniada de acordo carn a fegisEaçªo e reguEamertaçªo apiicÆveis

ULdivulgar peia Enmeios para apresçnta4̇d2wnçirg2apliccªo irr ular os reçursgrnsferi

CL`L15ULA TERCERA

CsA5A7RXBUI˙ttES DA C4íVVENIALª

SªoariÆttíçıes daCJNVEAJIAUA

asrnnrrciies tØrnicas izPC255c1a5ao harnatendinznto do usuÆrios cem zraelar1tiidade Æas jicócr

i
ïa
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P95
serviços oferecidos huscanÆo alcançar as resultados pactuadvs de forma ntimízada

MY

IIassumir a responsabilitEade ern Canjunka com municipíos vizinhos pela efakivaçªa de um sistema rte referºncia e contra rePerØn ia

que assegure Æ populaçªn envolvida o acesso a todos os graus de eompiexidade da assistºncia neles disponíveis

IxI aiimentar regularmente as bancos de dados dos sistemas de informaçÆo de interesse do Sístema llnica de Saœde 5115

IV apticar ios retursos financeiros repassados pela SECRTARIA fnclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçes
financeiras realizsÆas exciusivamente ria execuçªo do objeto do ajaste e na forma prevista no plano de trabalhq

i

V indicar os nomesde respansÆvelis pea fiseaiszaçªo da execuçªo do condŒnía e rnanter atuaiizada a CDNVENENTE e

qualquer alteraçªp

VI rerir ns Esens psbFicas cam ohservÆncia aos princínios da leqatidade da Iegitirrtidade da impessoalidade da maralidªde a

pijlicidade da ecanomicidade da efiriŒncia e da eficÆcia

Viì assegurar as candiçıes necessÆrias av acorrepanhamento supervisªo ao cantrofe i fiscalizaçªa e ª avaiiaçªo d recuçªa o

objeto da convrtio eam o fkm de permitir e facilitar o aceso de antes relacianad4sàfiscalizaçªoatodos os docurnent elativo ì
xecuçªv do objeto do corirŒnia prestandolhes todas e çuaisqurinformaçıes solicitadas

VTTI apresentar prestaçıes de cantas parciais e final nas termns da ClÆusula Sexta destØ instrumento com relatÆrías de execuçªo o

objeto e de execuçªo fjnanceira da acorda cpm a legislaçÆo e regularraentaçªa aplicÆveis contendo

Æ camparatìvo entre as rnetas propastas eas resutaªos alcançados acompanhado de justificativas para tadas os resultacios nªc
aicançados e proposkas de açªo para superaçªo dvs prvhtemas enfrentados

b demonstrativo integraf da receíta e despesa reslizadas na execuçªo em regime de caixa e em regìme de competŒnciai e
c comprovanesde regularídade fiscal trabalhista e previclenciÆrìa

IX respvnsahilizarseinteyral e exclusivamente pefa eantrataçªo e pagamenta dos ancargcss trabalhistas prevideneìÆrios fiscai a

comerclaisreacEonadas à execuçªo da ahjeta nªo implicando responsaóilidade sofidÆria ou subsidiÆría do ESTAIJO a inadimplØncia a

CQRVENIADAem rØlaçªo ao referido pagamenta os ınus incidentes sohre o objeto da convŒnio ou os danas decorrentes de restriç o

à sua execuçªo

7C manter e mavimentar as recursos financeiros repassados para a execuçÆa do objeto do convŒnia em umv œnica e exclusiva con a

hancÆria aóerta junta aa Banco do 6rdsil QUsgryo disposta na artiga Sl da Leì fPderajn0 13019 de 2014

N jlœierrCg cjiªtiœ5 aiIifVaS E âviiio ics Cvtªœclâ c3yciiictr5 Nnio GS ü1JC11Llf iCjc14VV pV vœ cuœv ct7iiiiiiiCl

tFT assegurar que tada divuEga˙ªo das açıes objeto do conuŒnio seja realizada com o consentimento prØvio e farmal do ES7AD
bem carrto conforme as orieretaçıes e diretrizes acerca da identidade visual do Gaverno do Estado de Sªa Paulo

XTII utfiizar as hens maeriaise serviços custeadas com recursas pœblicas vínculados aa convØnio em conformidade cnm a oóje o

pactuada

XIV respansabilizarsepela iegalidade e regularidade das despesas realizadas para a execuçªo da objeto do convŒnia peia qie
responderÆ diretamente perante o ESTADO e demais órgªos incumbidns da fiscalizaçªo nas casos de descurnprimanta

7GV tomunicar irirnediatp Æ SECRE7ARiA aocarrŒncia de qüalqUer ata relevante à execuçªo do presente convŒnio

VI responder peìas encargos trahalhistas prewidenciÆrias fÌSCª4comerciais e quaísquer outras despesas de sua responsabilidari
resultantes da exeeuçªo do objetoreste eonv@nobem assím pareventuais danos ou prejuízos tausados a terceirns isentaree a
SECRE7ARIA de quaiyuer responsabilidade

xIV ficam vedÆdÆs is sequsntes prÆticas çnr parte eÆ CONVENIADA

suiliZar eirda 2ut em carÆter emeryençi3l as recrsos repasszedGs pela CONJENENTE ana fínlidecliversa Æa estabclerf
nesta irtsn

n rcaliTrFicem ciata arrteriar â vigŒncia Æo intrrlrnera
icrem data posterror Æviqârrri insrrRrnrP

3œŁGr1A1lA51 a
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Para execuçªo deste Canvºnio serªo destinadns recursos financeiras na montantE total de R 15400000Certto e CínquenaMØí

Reais Os repassES serªo reaEizados em parcelas rraensass de R15100000CentoeCinquenta hliE Reais onerando a seguinte
classlficaçªo orçarnentÆría

UGECGOF

Programa deirabalho10302893048490000

Naturzade despesa 334039

FONTE DE FxiVRiYCTAMENTO Funda Estadua3 de Satíde

PAR`GRAF3PRIMEIRO Nos exercícias fi nceìros futrns as despesas correrªa ª conadas dataçıes prÆpias que fcrem

apravadas ora as mesmas no arçamertto da Se etaria de Estada da Saœciz

PAR`GRAFO SEGiINao A Iiheraçªo dos recursas esrd9cixsnzaà ine istØncia deretrus em name da COtHVENIADA juntc do CADIN ESTA7ìJA1 de acardn
mnParÆgrafo Único da Artigo 19 da artaria Canjunt CAF CCL Ca 1de2IUl201S O cumrimento desta Contliçªo perªerÆ Se dar pelacrrnpYOVaçào pela

sYEHIADA de que os registras estªo suspensas nos termas do artign 8O da Lei estaduai n0 1279912008

PAR`GRAFO TERCEIRp As parcetas do convŒnio serªo liberadas em estrita cvnformidade corn o pEana de aplicaçªa epravado
exceto nas Caso5 previstvs nos ìncisas IFI e YI da parÆgrafa 30 do artigo 136 da lei federal n08666193 casos em que as mesmas

ficarªo retidas atØ o saneamento das impropriedades oeorrenes

FAR`GRAFO lUARTO A CONVENíADA se comprarnete a manter os recursvs transferidos em onta especial nv Banco de Brasil e

aplìtÆdos exclusivamente no cumprimento das cornpromissos decorrentes deste convºnia Banco dn Brasil Banea 001 Agencia
C4nta Corrente n0009813153

PAR`GRAFO QUIN70 É vedada apliCaçªo dns recursos cam despesas de taxas administrativas tarifas juros moratórios e multas
paÆamento de dividas anteriarmente cantraídas de reeursos humanos atívos ou ínativas e de con5ultori8

RAR`GRAFp BEXTQ Q5 reCürsos xecebiClos por e5ke instrumentu deverªo ser aplieados no mercado financeira enquanto nªa iore
empregadvs erci sua finalidade sendo que as receitas financeiras auferldas serªa obrigatoriamente computadas a crØdiko dacorvŒrc
e apliçadas exclusivamente no objeto de sua snalidade devenda constar de demanskrativo especifica que integrarÆ as prestaçªes de
contas cEo ajuste

PA3tkGRAFC3 SÉiIML3 Na apficaçªd das recursos Financeiras destinados Æ execuçªo deste canvŒnio as partícipes deuerªo abseruaro
anko segue

I no períoda carrespohdeneao intervaaenkre a transferŒncia dos recursas e a sua efetiva utili2arâo as valrsres correspanrlenlodeverªo ser aplicados pOr intermØdio de 8anca da BraSii 5A ou utra insEituFçªa iinanceira que venha a funcionar coma AyenteFinanceiro do Tesouro dEstaEo em caderneta de pnupança sa o seu uso far igual ou superior aium mºs ou em fundo de
aplicaçªa ïinanreìra de çurta prazo ou aperaçªo de mereada a0erta 4astreada em kitulas da dívida pœólica quancEo a sua utìliaaçªaveriEiearse em prazas inferìores a um mŒs

II quando da prestaçªa de contas tratada na clÆusula sexta deverªo ser anexadas as extratas óartcÆrìos cantentÆo a inavimentndlÆriq histórico cfa conta ontamerite com a dncumentaçªa reterente à aplÉCaçªo das disponíóiEidades financeiras a sererrE Foanecideipela snstituiçªo fìnanceira indieada

IIT a descumprirnanto do disposto neste parÆgrafo obrigarÆ a CONVENiACsA à reposiçªo ou restituiçªo dn riumerÆrio recebidaacrescicEo da remuneraçªa da eaderneta de poupança no período computada desde a data da repasse atØ addta dv eretiva depósito

IV as notas físcasfaturas oii corr3provantes de despesds efetiaacfas para a execuçªa de objeto do ConvŒnio serªv emitidas em rameda CQNVENFADA canForrrteaaS6dgvendp meneionara no do Cnnvºnia SES

CLÆISÜLAQlIINTA
iiflCT17RC7LE üü MDIUTTOFtAMIShtTO E DAAVAiFA˙4Q DERESiItTAi3DS

T

a wnnia1a
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A execuçªa do presente convŒnin serÆ avafiada pelas órgªos competentes do SUS mediante procedimentas de superv ind rata or
local as quais observarªa o cumprimento das ciausulas ecandíçªes estabelecidas neste convŒnio devendo para tanto t

Iavaliar e hvmalvgar trimestralmert2 a desempenha do MiJNICÉPIO convEniada e os resultadosalançados na execuçªa do abjeto

do tonVØniq e fazer recrsmendaçıes para oatingmentp do5 objetivas perseguidos

Gj
II elabòrar relatÆrin semestrai de acomparehamenta das metas f
III mantorar a uso das recursos financeiras mediante anÆlise das relatÆrios apresentados pelo MLINIC˝PiQ eonveniado

IV analisar a virtculaçªo dos gaskos ao objeto da conVØnio celeÆrada bem carrto a razaabilsdade desses gastos

V solíc9tar quanda necessÆria reuniıes extraordnÆrias e reAizar visitas tØrniras no lacai de realizd5ªo dn objeto do convŒnia cnm a

finalidade de aóter infarmaçí5es adicionais que nfl deenvofvimento dos irabaihos

Vï emitir refatrírfo conclusiva sahre os resuEtados alcançadcs na perioào cuntendn noCa do canvŒnin avaliaçªo das justificatvas
apresentadas no relatório tØcnico de monitaramerito e avalìaçªo recvmendaçªes crítias e sugestıes

r11LSlJLA SEXTA

DIPRESTA˙ˆO bE CQNi4S

A prestaçªo de cantas das recursas repassados pela CONVENENTE deverÆ ser apresentada pelo MUPlICíPiO de acorda com as narmas

e instruçıes tØcnicas expedidas e nas formulÆríos padronizados pelns Ærgªas œa SEC32ETARIA e pelo Tribunal de Cpntas dc Estada e

deverÆ ser instruida cprn as Seguintes instrumentos

Iquadro dernonstrativa discriminando a receíta e a despesa

Iì reiÆçªo das pagamentrss efetuados

IiI relaçªa de hens adquiridas

IV concifiaçªo de salda bancÆrio

V ccïpia do extrato bancÆrio da canta específiea

VT plana de akendímento e relatÆria de atenrlirnente

PAR`6itAFO PRINIEIRD A prestaçªn de contas dos recursns repassadns Æ CONVENIADR serÆ efetuada por meio da apresenta5ªo de

rrÆçtarynÆç iÆ çnYc ar f8ia

PAR`CRpFü SEGUNDCi As prestaçªes de contas parciais deverªo ser apresentadas trimestralmente Æ CtNVENENTE atØ o

quinta daœtil do mŒs subsequente ao trimestre acompanhado de

I relatÆrio consplidado das aCìvidades desenvolvidas no perípdü em conformìdade cam as açıes prevístas no Plana de irabalho

II relaçªa das pagamentos efeiuados çam ns recursos Financeiros liberadas pela CtiNVENENTE aeompanhados dos respectivos
comprovantes de reafizaçªa das despesas

fA3t`GRAFoºERCEIRO A prestaçªo de cantes a que se refere o 20 desta clÆusula serÆ encaminhada pela CONVENIADA à

CONVNENTE e sua aprovaçªo constìtuirÆ requisiko necessÆria para a transferŒncia das parcelas subseauentes

PAR`faïtAFíJ QltARTO O setor campetente tfa COiVVENENFE eiabnrarÆ reiatürio de cada periodo trimestral alusivo às atividadØs
reakizadas pela CONVENIADA conkerrdo avaliaçªo concusiva acerca r3a aplicaçªa das recursas financerosÆestinadas à execuçªo co
vbjeio da presente ajuste

PAR`GFLRFO QUYEFTO A CONUENENTE infarmard à CONVENEApA everstuais irregularidades encantradas na prestaçªa de cr3sita
quais deverªo ser sanadas na pfazo trtÆxima de 30 trinta dias contNdos cJa data de recebímento desta comunicaszo

PAR`GRAFb SEXTa A presnªn de cdntas firiai ííeurà ser apresentada ó COtiVENFNTE ern atØ 34 trinta dias dü d7
vigŒncia do cQnvŒniG e de cada uma de suas evetu taCDES na 3rrraexigida pelo Tribuna de Caitasdo Esrœ Si
Faulo observadas aincEa as noras complernentarP7 ejitafas peld SECRETARI

PAR`CRRFQ SÉTiMO C1s recursasutlizacios errtstt ntumprtndzverªo serrecainid ns u s

rir
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PARJtGftAFt pITAVQ Em caso de resEituíçªa deverÆ ser utílizado a conta C

TESOURO Bancn 001 j AgŒncia 1897 X Canta Carrente 0094013 L Vt
FUNpES Banco 0011 Agºncla 1897 K Conta Corrente 100 9192

PA3t`GRAFü NqR10 D prazo para proceder an raCOlhimenta serÆ cEe 30 trinta dìas cantados da data da NotìFicaçªa expedida pelc
bepartamento lZegional a que se 14calíza a Conveniada

CL`l3SULA SÉTfMA

DQ GESTÜR I3D COtiEV˚NIO

O gestor FarÆ a inkeriocuçªo kØcniracom a CaNVEhL43A herri como a acarnpanhamenta e a fiscalízaçª da execçªa do objeta de

convºnio devenda zefar pelv sei adequado cumprimento e manter a E57AD0 infarmadp sobre aandamento das atividades
tompetindaIheem espeial

acompanhar e fistalizar a exeªo dcs objetotoconvŒnìo

ìriformar ao seu svperior hierquica a existŒncia ce os que cornprumetam aia passarrF compromater as atividdes au metas do

onvØrio ede indícios de irreguaridades na gestªn das eeursos bem como as providºncias adotadas ou que serioadotadas para

sanar os prohlemas detectadas

III emitír parecer tØcníco cvnclusivo de ªnÆlise da prestaçªo de rontas final 12vando ern consideraçªo o tear do relatória tØcníco de

monitcsramento e avaliaçªo

1V cflmunicar aa arfministradar pœblica a inexecuçªo por culpa exclusiva da CONVENIAIA

lf aLómpanhar as atividades desero5ralvidas e manìtorar a execuçªo da objeto do convŒnia nas aspeckrrs admínístrativa tØcniec e

fìnanceiTO propando as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e vs resultadas observacias can3 c

ass2ssaramento que ihe for necessÆrio

VI realizar atividades de monitnrarnento rievendo estabalecer prÆticas de ara3npanhamenta e verificaçªt no laca1 das ativ¨tlaÆe

dESenvalvidas mediante agenda de reuniıes e ericontras com as dirigentes da O1VVENIADA para assegurar a adoçªa das diretrizes

cnnstarctes deste termo e da plano de rabalha

VII realiiar a conferŒncia e a checagem cEo cumprimenta das metas e SUas respeetfvas fantes comprobatórias bem como acampanhar
e avaliar a adsquada impiementaçªa da política pœbiica verificando a caerŒncia e veracidade das isParmaçïies apresentadas nes

ülatórias gerenciass

PAR`GRAFp PRIMETRO Fica designada como gestor oSraVANIA SDARES DE AZEVEDC3 TARDELLT DIRE70ft iECNICQ DE SAiJGE

Iïi lotadoanoa DRS ISªa Paula e Sra Virgsnia Garcia Leme tatada nti DRSI5ªo Paulo

PAR`GRAFO SEGEiNCü O gestor da eonvŒnio poderi Ser alterado a qualquer tempo pelo ES7Ab0 por mei de sirnples
apostilarnento

PAR`GRAF3TEiRCEIRO Ern caso de aus@ncia emporÆrìa do g8stvr deverÆ ser indicacio su6stitutc¨ qve assurnìrÆ agestªu atØ

a retnrno daquete

CL`LJSULA OEiAVA

dAS AiTEFtACjÕES 3D COIVV˚lYIO

0 presente ConvØnìa ppderÆ ser alterado mediante terrno aditivo em qualquer de suas ci3usuias eeandiçªes d COfT1L3íl accrn

desde que kaE interesse seja manifestadp por qualGuer dos paitíipes previamente e por eserito abservado ndisposto no parÆgaF
œnico caCtÆusula Prlmeira

CL`IJSILANaIYIJ

DA VIG˚itCIA

OPrazp e viyŒncacc presente CC7íVV˚N10 encerrarseÆ em 311l212G

C yïtaiï aw r



Secretaria de Estada da Saœde r
Coordenadoviade GestÆo OrçamentÆrao Financeïra

c

Grupo de fiestªo de CanvØnios

pAR`GRAFü PRTMIIt A vigŒncia do presEnte Corvgnits nos exerCíGias financeiros subsecuentes ao de sua assinatu

candicianada à aprovaçªn das ªotaçıes próprias para as rererìrias despesas no orçamenta do Estado elou da Unªo

PAR`GRAFÚ SEGURIDD Ourante a vigŒncia deste canvºnio a AdminísCraçªo poderÆ exigir a dvcumentaçªa que reAtitar necessÆria

9C1`115üLA DÉCI9A

DA DENl1NICA E DA RESCYSJÆO

Eske Canv@nia paderÆ ser rescirtd3do pelo descumprimentia de quaisquer das nhrigaçıes ou condíçıes nele paetuadas por infraçÆa

legal ou pala superveniŒncia Æe norma legal ou aírtda denunciado por ato unílateral rnediante rtotificaçªo prºvia de 60 sessenta
dias respeítada a abrìgatoriedade de prestar eontas dos recursas jÆ recebidas

PAit`GRAFO œNxCC Quando da denœncía ou rescisªa do CanaŒnia os saldos Financeiros remanescentes serªo cEevoJvidas no praa

de 36 trinadias contados da data do evento

Cl14LJ5ULA üÉCIiNA PIt3NlEIRA

1705 SALaOs FINANCEIR051tEMANØSCENTES

uanda d3 concius3a denœncía ou rescislado presente convØnio nªa tendo ocorrido aülizaçª4 ental dos recursqs recebidos da

flNVENFNTE fiea a entidade n8rigada a restituir no prazo improrrogÆvei de 30 trinta dias contadas da data da fínalizaçªo do

presente canvŒnio sah pena de ímediata instauraçªa da tornada de Gantas especFal do responsÆuel os saldos financeiras

remanesccntes ínclusive os pravenientes das receitas nbtidas das aplicaçıes financetras acrescidos da remuneraçªo da eaderneta de

poupança computada desde a data Æn repasse e atØ ª daCa da efetiva devoluçªo devenda encaminhar a guía resp2Ctiva à

CONVEhiENTE sem prejuízo das demais responsabíiidaÆes inclusive financeiras a cargo Cvs partícipes

PAR`GRAED IJNICC A nªo restituiçªo e ínohservârtcia do disposto nq cayut desta clÆmnsejarÆ imadiata instauraçaQJ
tomada de contas especial do responsÆvel sen prejuízo da ínscriçªa da ntiÆcP no Cadastro InfarmativQ dos CrØditos nªa u a9ˆ

de Orgªas e Entìclades Estaduaís CADIfV estadu t nas termos da Lei nc 12799 de 12deÆcrtgiro de 200

CutLISULA DÉCIMA 5EGUNDA

bA PUS LICACˆO
a presente instrumento deverÆ ser puhlicada pvr extrato na DíÆria dficial do Estado E70E no prazo de 20 vinte dias a cantarta

àata de sua assínatura

CL`USULA DÉCIMA TE3tGEIFtA

DiJ FOt20

OFara para riirirnir as questıes oriundas da exeeuçÆo au interpretaçªo deste ConvŒnin Ø o da Capital do Estado pOdenda os cascas

Aissos serem resolvidos de comum acardo pelos convenentes

E assim par estarem as partes justas e acqrdadas firmarn o presente convØnia assinadv etttiOZ duas vias pelos representantes
dos respectivos canvenentes na presença de 02 duas testemtanhas para publicaçªa e execuçªa

A55INAïiJRAS

sF
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Goardenadorïa de Gesªa OrçarnentÆwïa e Financeira

Grupo de Gesªo de Convºnios

r1 ar5
iERMO E3E Ci¸t11CIA E DE lV07IFiCA˙ˆü

aEPASsEs A óRsªos PœBLzc4s

l

ªRCˆa CONCE590R SECRE7ARIA 3E rzSTA3d7A 5AE1DE

OF2Gˆt SERlEFiCI`tIü PREFEITURA MUNICIPl0LDE MC1GI ASCRUZES

Neb üo cOMV˚NiO 110512018
71Pd t7E CONCE5Sˆ0 ü6VEN˙ˆi
VALOR REPASSAbO R 15600000
EfEAC˝CiD 2318

Pefo presente TERMO ncis abaixo ident9ficados

i Estamos CIEAITES de que

a o ajuste acima referido estarÆ sujeita i anÆiise e julgamento pelo Triburade CDntas do Estadc ce Sªo Patlacuja trâmite

proGessual ocarrzrÆ pela sistema eletrônico
bpderemas ter acesso aa processo endo uista eextraindp cópias das rnanifestaçıes de interzsse Despacnos e Oecisıes

medante regular cadastrarnento no Sistema de ProLcssa Efetrâniço confnrme dadas abaíxo indicados em consonâncÆ om n

astahekecido na Resıluçªo nd 01120 ` do TCESP
r alØrn de t3isponiveis no rrocesse ietrônico todas as Despaehos e becisï que vierem a ser tomadcs relativamente aa asaGidc

praces5o serªa puhlicados no aiÆrjfiCial da Estado Cadarna do PoderLegisiaCïvo parte do 7ribunal cie Contas da Estadv de Sªo

Paula em canformidade com o artiger 34 da Lei Camplementar n0 709 Æe 14 de janeiro de 1993 ínicianduss a partír de entªa a

contagem dos prazos pracessuais Conforrrre regras tào CQdign de Processcs CiviE

dJ Qualquer aiteraçªca de endereçp resfdencia au elekrªnica au telefones de cantata deverÆ ser cornunícada pela iriteressadn

petícionanda no pracessa

2Damonos por NOTIFICÆb35pera
a O acampanhamento das atos do processo atØ seu julgarriento final e consequente publicaçªo
bSe for o caso e de nossa interesse os prazos e nas farmas legais e regimentais exercer o direito de defesa interpar recursps e a

que mais cauber

ResponsÆveis que assínaram o ajuste

ÉESØCtit E FtE5IPüi4S1ØVEL DO t7RGˆO CANCESSOOt

Name Marca Antonío Zàgo

Úargo 5esretÆno de E5tadv

CPF 34896708849 RG 3579713

Data de NascimentaQ1111f94ı

Endereça residencial completo Rua Manoel AchP 931 APiO 32

Email institucianai mzago@saudespgovlar

Telefone 30565381

GE57tRE RE5PDN5`VElidd1tGˆQ BENEFiCI`RIC9

Ncsrne MARCUS VINiCIL15 DE ALMEiDA E MEIC

Cargo PREFEITd MUNFCfPAL

CPF 15646855833 EŁCS 187878639

ata de Nascimentar E710911972

EndzrEço reaidencial cvmpleto Av VereaÆar Narcisn Yague Guimarªes 277

ErnÆil instifucianal gabinetelapmmccnmbr

Email pessoal gabinete@pFrsrnrtqmbr

Teìcfone 11 479873p7

y55INATIlRA5
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1 CUSTEIO CUSïExO Pagamenta de Aluguel laparela 000 006 2479918 1553 2479518 1426

2 CUSfEIO CUSTEIO Pagamenta Æe Aiuguel 2a parceta 0üC1 tlüó 2479918i 1553 2479818 1429
ç

CIJSTEIp Pagamento de Rluguel 3a parCela 066 000 2479818 1553 24798114283 CUSTEIO
q

E14CUSTEIO CUSTEIO Pagamentnde Alu9uel 4a pdreeia 0Oü 800 479818 1653 2479181428
5 CUSTEIO CUSTEIO Pagamenta de Aluguel Saparceld 000 000 24 798 18 1653 2479818 1428

6 CUSTEIO CUSTEIO Pagameande Aiuguel 6 parcela 600 000 24 74818 1653 2479818 1428

CU5TEIb Pa9amenade Alu uel 70garcela 2358726 1ü0O0 121092 080 2479818 14287 CUSTEIO
ryt x

c x

CRiiHOCryRAÆIA t3 bE5E44ii9
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1 15a60606 1Dí1ü 2358725 10000 15000000 9998 17330715

fiï
Z w iE x w

3 PiiE1fz5ˆU dk EìCECtí˙1lLi

q partly da data de assiprr3du Asuste

Grçïo 7 meses

7IliIn63112r01

13ECARAiksE

Na qualidade Je epresentante lega7tfaproFqnenLe afClSRJpara Fins ue prura junta à SecretÆrra de fstadode Saœde para os ePeitos esnb as penasda ler ue inexØste qualquerdØ Ì
em mora ou situa˙ªo de inadirnplØncra corrtoesouro ou gualqerer órgïo aee EntGadeda RdminÆha˙ªo PœbliCa que mpeça atransferŒncia de recursas orrundos de dota˙bes consignadØ I

oos orçanrentas destePnder rra h3tfe Nranorlr Tra6alho

í1553AlATURAS DSGLTATS

I

r

í
R spat0 s e da PessQa rC a sy

Nenhuma Assinatura Re9istrada I
P7ano de Trabalho emiiidn prJn aisEgrna5ANí SESJSP

y
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